
ESTADO DE MA TO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI

APROVADO

Em regime deUrgência em
Sessão do iau 06

N.0 361/99

SÚMULA: Dispõesobre doaçãode terreno
a Templo Evangélico, e dá outras
Providências.

Marieta Pereira de Souza, Prefeita Municipal de
Angéle, EstadodeMatoGrossodo Sul,comfulcrono incisol, artigo63,
seçãoII,daLeiOrgânicadomunicípiodeAngélica,submeteàApreciaçãoda
CâmaraMunicipalo seguinteProjetode Lei.

Art. 10- Fica a Prefeitura Municipal de Angélica-Ms, através de seu
representante legal, Prefeita Marieta Pereira de Souza, autorizada a
efetuar doação de um terreno urbano determinado área verde situado
entre as Av. Francisco Marcolino da Costa e Av. Antonio Alves de
Souza,, à nordeste comAv. ArmindoFacincanimedindo33,00m,à
sudeste com Av. Antonio Alves de Souza medindo
sudoeste com área remanescente medindo 33,00M, e a noroeste

Av. Francisco Marcolino da Costa medindo 70mm área total de
2.310,00m2 do patrimôniopúblicoMunicipal,a IgrejaMissão
Evangélica Primitiva.
ParágrafoÚnico: O imóveldestina-seà do prédiodo
Templo Evangélico , salas para escnla dominical

Art. 20-EssaLei determinaumprazode 02 ( dois)anosparaa construção
do prédio da Igreja, e terá a escritura definitiva mediante a o inicio
das da mesma.

Art. 30- EstaLeientraráemvigornadatade suapublicação,revoga-seem
especial a Lei n.0 381/94 de 22112/94.

Paçn Municipalde Angéle- MS , 11 de junho de 1999.
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"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



ESTADO DE MATO GROSM) DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 381/94

Artigo -

SÚMULA:Disóe sobre doaçãode terreno ao Po—
der Judiciário do Municf:pioe dá
providancias.

FAÇOSABERQUEA CÂMARAMUNICIPALDEANGÉLICA,ESTADODE MATO
GROSSODOSUL, APROVOUE EU, BRAZDASILVANETO,PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI...

Fica, a Prefeitura Municipal de Angélica—MS,através de seu re
presentante legal, Prefeito João Braz da Silva Neto, autoriza—
da a efetuar doaçãode parte do imóvel urbano, medindo40 X 70
metros, numtotal de 2.800 metros quadrados, do patrimÔn10 pó—
blico municipal, ao Poder Judiciário do Municfpio.

Parágrafoúnico—C)imÓve1desti,na—seà construçãodo prédio doFórum no
MunicfpiO de Angél

—Oreferido imÓvel, objeto da presente Lei, será desmembradodeArtigo 22

umaárea Verde,Comárea total de 4.620,00m2.

O imóvel emreferência, está localizado entre as Avenidas FranArtigo 30 —

cisco Marcolino da Costa, Antonio Alves de Souza e Avenida±te.

Artigo 42 - A escritura definitiva do imÓve1será passado ao Poder Oudiciá
rio, pela Prefeitura, mediante comprovantedo mesmodo infclo
dasconstruçõesdasobraspropostase 0 Termode compromisso
dequenãoserá desviadaa finalidade a quese destina o imó—
vel doado.

EstaLei entrará emvigor nadata de suapublicação,revogadasArtigo 50 —

as disposições em contrário.

PAÇOMUNICIPALDE ANGÉLICA
EM 22 de dezembro de 1994

BRAZ DA SI


